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A Vereadora-Presidente MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA

LIMA, da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte vem, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, vem requerer Senhor Prefeito Municipal
Rildson Rabelo Vasconcelos, que vlabilize junto a Secretaria competente,
providenciar a restauração do calçadão da Avenida Ziltamir Chaves, no

trecho que dá acesso à Associação de Proteção à Maternidade e à lnfância

de Tabuleiro do Norte, como também providenciar a sinalização que dá

acesso à Escola Primeiros Passos, nesta cidade.

Salienta a Vereadora, da importância de restaurar o calçadão,

tendo em vista o grande número de pessoas que praticam caminhadas

naquele trajeto; como também se faz necessário implantar uma

sinalização em frente à Escola Primeiros Passos, pois é notório o fluxo de

veículos naquela Avenida, trazendo preocupações aos pais que conduzem

e recolhem seus filhos na referida Escola.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte,

em 18 defevereiro de2022.

MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA LIMA

Vereadora-Presidente
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